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Ofieio n° 46/2024 - CMNV-ES/GAP

A Sua Excelêneia o Senhor

André Wiler Silva Fagundes
Prefeito

Nesta

Senhor prefeito,

Em eonformidade com o art. 48 da Lei Orgânica do Município combinado com a alínea b,
inciso XXVI, art. 39, do Regimento Interno desta Câmara Municipal, encaminho a Vossa
Excelência o autógrafo do projeto, por maioria, aprovado em regime de urgência especial
(Requerimento n° 14/2023), pelo Plenário desta Casa na Sessão 2 de abril de 2024, a saber:

1. PROJETO DE LEI N° 18/2024: insere dispositivos que especifica à Lei n° 3.005,
de 19 de fevereiro de 2010, que cria gratificação às categorias profissionais que
especifica e dá outras providências, de iniciativa do Prefeito André Wiler Silva
Fagundes (PODE).

Atenciosamente,

lrez oliosi

Presidente

Vereador pelo PSB

BSPACHO
Ao:

para:

Data

L Pl«sitIenteCMNV'ES

despacho do del;
1) Recebido para arquivamento.
2) Arquiva-se

Diretor(a) do DEL
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